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LEI n? 1710 de 16 de maio de 1.995.

"AuUoriza o PODER EXECUTiwo a exei^i^itar 

extensão de energia elétrica às mar

gens da Avenida HERMMniO RIBEIRO, al 

tos do LAGO AZUL, LUZIÂNIA?

DELFINO OCLÉCIO MACHADO, Prefeito Municipal de 

Luziânia, Estado de Goiás, no nso de snas atribuições legais, 

faz saber que a Câmara Municipal aprovon e ele sanciona e pro 

mulga a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Chefe do Poder Exeeciivo, au 

torzzado a extensão de rede elétrica às margens da Ave

nida HERMMNIO RIBEIRO, altos do LAGO AZUL, LUZIÂNIA, ficando 

ainda autorizado a abbir os respf^ctiv^os créditos addciiiais, snple 

meenares e especiais para o cnmmpimento do disposto no Artigo 

12 da presente Lei.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contáá 

r io.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LUZIÂNIA,aos 

16 dias do mês de maio de 1.995.

DELFINCT OCLÉCIO MACHADO

Prefeito Municipal


